
Página:1 de 28

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES / ETP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO E REFORMA PARA 

INSTALAÇÃO DE TOMÓGRAFO, NA UPA DE BOQUIM/SE 

ARACAJU-SE, SETEMBRO DE 2025.
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A descrição  da  necessidade  da  contratação  está  pormenorizada  no  Documento  de  Formalização  de 

Demanda e na Justificativa Técnica.

Levando-se em conta o aspecto dos serviços da Unidade de Pronto Atendimento Bernardino Mitidieri - 

UPA de Boquim, vislumbra-se a sua caracterização como serviço comum de engenharia, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, visto que:

i)  Existem  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em  execução  ou  concluídas, 

demonstrando a viabilidade técnico-operacional do empreendimento; 

ii) Os métodos construtivos previstos, bem como os materiais e equipamentos a serem empregados na 

execução da obra, são usuais no mercado da construção civil; 

iii)  Os  critérios  de  desempenho  e  qualidade  da  obra  estão  definidos  com base  em normas  técnicas 

amplamente aceitas, permitindo a adequada fiscalização e aferição dos resultados esperados; 

iv) Existem empresas aptas a se habilitar no certame licitatório. O regime de execução dos serviços em 

pauta será por empreitada por preço unitário, art. 46º, inciso I, da Lei 14.133/2021.
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A atual contratação está alinhada com o Planejamento da Gerência de Infraestrutura - GERINFRA/SES, 

que traz entre seus objetivos: 

- A garantia da qualidade dos serviços de saúde;

- A segurança dos pacientes e profissionais;

- A sustentabilidade;

- A observância às normas e regulações e;

- A otimização de recursos financeiros.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS

Os  serviços,  objeto  da  contratação,  serão  prestados  por  empresa  de  engenharia,  devidamente 

regulamentada  e  autorizada  pelos  órgãos  competentes,  em conformidade  com a  legislação  vigente  e 

padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no projeto básico. 

O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de execução previsto em cronograma 

físico financeiro, estabelecido no projeto básico. 

Os requisitos abaixo foram cuidadosamente avaliados, não havendo especificações capazes de macular o 

caráter competitivo da seleção. 
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3.1. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO:

Para correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos: 

a)  Os  serviços  a  serem executados,  deverão  abraçar  as  determinações  do  projeto  básico,  dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas;

b) A metodologia executiva a ser adotada, deverá estar em conformidade com as normas técnicas 

vigentes; 

c) A definição do orçamento e do prazo de execução dos serviços, estão delineados na planilha 

orçamentária e no cronograma físico-financeiro, visualizados no projeto básico; 

d)  Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante,  apresentar  certidão  de  registro/quitação  da 

contratada  junto  ao  CREA /  CAU,  constando  os  nomes  dos  profissionais  que  poderão  atuar  como 

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados,  conforme disciplina a Resolução 425/98 do 

CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;

e)  A empresa  deverá  comprovar  a  participação  no  Programa  de  Integridade,  conforme  Lei 

Estadual nº 9.267/2023;

f) Deverá ser apresentada comprovação de aptidão técnica, consistente, pela apresentação de uma 
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ou  mais  certidões  de  acervo  técnico  expedidas  pelo  CREA /  CAU,  em nome dos  profissionais  que 

exercerão  a  função  de  responsáveis  técnicos,  comprovando  a  execução  de  obra  ou  serviço  com 

características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnico Profissional;

g) Deverá ser apresentado, por parte da contratada, Atestado de Capacidade Técnico Operacional, 

comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado; 

h) A avaliação técnica profissional  e  técnica operacional descritos abaixo foram definidos  em 

observância ao Decreto nº 368/SE de 01/08/2023;

i) A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

» Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento, adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;

» Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

» Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

» Demonstração da capacidade técnico-operacional;

» Demonstração da capacidade técnico-profissional; 

j) A exigência de experiência técnica da licitante deverá ser feita em itens que têm relevância e 

valor significativo em relação ao total dos serviços;

Praça General Valadão, nº32, Bairro: Centro - Aracaju/SE 
CEP: 49010-520 - Tel. (79) 3234-9500  www.ses.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: YI8C-WG6X-NPQU-POOQ Página 7 de 28

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 R

od
ol

fo
 O

liv
ei

ra
 C

os
ta



Página:8 de 28

 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA/ORÇAMENTÁRIA

Item Serviço Unid.
Quantitativo 

Orçado

Quantitativo a 

ser comprovado

Relevância 

(%)

01

Concreto armado fck=30,00 MPa, 

usinado, bombeado, adensado e 

lançado, para uso geral, com formas 

planas em compensado resinado 12 

mm (5usos)

m3 13,95 6,975 13,19

02
Revestimento com argamassa baritada- 

densidade= 3,2 g/cm3- esp=2,0 cm
m2 134,16 67,08 6,67

03

Laje pré-fabricada treliçada para piso 
ou cobertura, intereixo 38 cm, h=12cm, 

el. Enchimento em EPS h=8cm, 
inclusive escoramento em madeira e 

capeamento 4 cm.

m2 105,66 52,83 6,55

l) A demonstração da capacidade técnico-operacional, quando exigida, deverá ser comprovada por 

meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e que comprove que este 

executou obras  ou serviços  de  engenharia  e/ou  arquitetura  de  aptidão  para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação, em características, quantidades e prazos;
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l-I) Para a comprovação a que se refere o item anterior deverão ser solicitadas as Certidões de 

Acervo Técnico - CAT ou Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitidas pelo 

conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais responsáveis técnicos pela 

obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura ao qual o atestado fizer referência;

l-II) Os atestados de capacidade técnico-operacional devem ser emitidos em nome da empresa 

licitante;

l-III) A exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional deve se limitar estritamente 

às parcelas do objeto licitado de maior relevância técnica e de valor  mais significativo,  observado o 

disposto no art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021;

l-IV) Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, o somatório de atestados só 

não pode ser aceito pelo respectivo edital de licitação quando demonstrada, por justificativa técnica, a 

essencialidade do quantitativo especificado no edital, tendo em vista a complexidade da obra ou serviço;

l-V) Observado o disposto no item l-III, será admitida a exigência de atestados com quantidades 

mínimas  de  até  50% (cinquenta  por  cento)  das  parcelas  de  que  trata  o  referido  parágrafo,  vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

3.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE:

A empresa  contratada  deverá  utilizar  na  execução  dos  serviços  as  boas  práticas  de  sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados abaixo: 

Praça General Valadão, nº32, Bairro: Centro - Aracaju/SE 
CEP: 49010-520 - Tel. (79) 3234-9500  www.ses.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: YI8C-WG6X-NPQU-POOQ Página 9 de 28

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 R

od
ol

fo
 O

liv
ei

ra
 C

os
ta



Página:10 de 28

» Dar preferência ao uso de materiais de origem sustentável;

» Promover uma maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

» Prezar pela execução de um serviço de qualidade, de modo a prolongar sua vida útil e prevenir 

custos com manutenção;

»  Tintas,  vernizes  e  solventes  com  baixo  índice  de  VOC  (Compostos  Orgânicos  Voláteis), 

reduzindo impactos à saúde;

» Uso de argamassas industrializadas e pré-dosadas, diminuindo desperdícios na obra;

» Controle de poeira e ruído durante a execução da obra;

» Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 

consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos;

» Promoção da inclusão social através da contratação de mão de obra local e de grupos sociais 

vulneráveis, contribuindo para o desenvolvimento da comunidade;

» Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos 

serviços.  Especificamente  para  papéis  e  latas  de  alumínio  deve-se  contatar  as  Associações  e/ou 

Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis;

» Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;

» Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 

Resolução CONAMA Nº 257/1999;

» Segregação, acondicionamento e destinação adequada dos resíduos, em conformidade com a 

Resolução CONAMA nº 307/2002;

» Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), detalhando a destinação 

final em aterros licenciados ou recicladoras;

» Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da aquisição 
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e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento;

»  Adoção  e  promoção  de  medidas  de  proteção  para  a  redução  ou  neutralização  dos  riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – 

EPIs  necessários,  tais  como  óculos,  luvas,  aventais,  máscaras,  calçados  apropriados,  protetores 

auriculares,  etc.,  fiscalizando  e  zelando  para  que  os  mesmos  cumpram  as  normas  e  procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades.

3.3. REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 

CONTRATADOS:

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

Lei  Estadual  nº  8.866  de  07  de  julho  de  2021  -  Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instituição  de 

“Programa de Integridade” nas  Empresas  que contratem com a Administração  Pública do Estado de 

Sergipe, e dá providências correlatas; 

Lei Estadual nº 9.267 de 06 de setembro de 2023 - Altera o “caput”, os incisos I e II do art. 1º; revoga o 

inciso XVI do art. 3°; altera o “caput” e acrescenta os §§ 1º a 4º ao art. 8º, todos da Lei nº 8.866/2021, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de instituição de “Programa de Integridade” nas Empresas que contratem 

com a Administração Pública do Estado de Sergipe, e dá providências correlatas; 

Decreto Estadual n° 368 de 1º de agosto de 2023 – Estabelece regras e diretrizes para as contratações de 

obras e serviços de engenharia e arquitetura, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da 

Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, e dá providências correlatas; 
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Decreto Estadual nº 342 de 28 de junho de 2023 - Estabelece regras e diretrizes para aquisição de bens e 

contratações de serviços em geral, nas áreas de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da 

Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, e dá providências correlatas;

Resolução  RDC  nº  50/2002  –  Regulamento  Técnico  para  planejamento,  programação,  elaboração  e 

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde;

RDC nº 611/2022 – Diretrizes de boas práticas em serviços de saúde;

Regulamentos da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), em especial a Norma CNEN NN 3.01 

– Diretrizes de Proteção Radiológica;

CNEN NN 3.05 – Requisitos de radioproteção e segurança para serviços de radiodiagnóstico médico;

ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão;

ABNT NBR 13534 – Instalações elétricas em estabelecimentos assistenciais de saúde – Requisitos de 

segurança;

ABNT NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas;

ABNT NBR 7256 – Tratamento de ar em estabelecimentos assistenciais de saúde;
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NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;

NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde;

ABNT NBR 9050 – acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos;

Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na execução 

dos serviços, inclusive no que tange a qualidade dos materiais. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser licitado estão detalhados em Projeto Básico, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços pretendidos, possibilitando a elaboração 

dos custos, em conformidade com as Normas, Procedimentos, Instruções e Especificações de Serviços e, 

normas técnicas da ABNT. 

Os serviços,  especificações,  quantidades,  propostos  para adequação e reforma para a implantação do 

tomografo  na  UPA-Boquim,  podem  ser  observados  no  Projeto  Básico  –  ANEXO   VI  –  Planilha 

Orçamentária. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os serviços, objeto da contratação, são uma necessidade premente da UPA-Boquim, tendo em vista a 

evolução no atendimento à comunidade do estado, que exige o emprego de soluções que impulsionem e 

melhorem o atendimento aos pacientes da região.

O orçamento da obra foi elaborado com base na Tabela Orçamentária ORSE, instrumento reconhecido e 

amplamente  utilizado  como  referência  oficial  para  composições  de  custos  no  âmbito  do  Estado  de 

Sergipe. A utilização desta tabela assegura a aderência dos valores estimados às práticas correntes do 

mercado, considerando materiais, mão de obra, equipamentos e encargos pertinentes.

Verificou-se,  também,  a  existência  de  empresas  capacitadas  no  mercado  para  execução dos  serviços 

demandados, o que reforça a viabilidade da futura contratação e a expectativa de competitividade no 

certame.

Portanto,  nota-se  que  os  preços  estimados  e  as  condições  de  mercado  são  compatíveis,  conferindo 

segurança técnica para o prosseguimento do processo licitatório.

5.1. AUDIÊNCIA OU CONSULTA PÚBLICA

Não há necessidade de realizar audiência e/ ou consulta pública, pois trata-se de uma obra de 

engenharia (reforma), e será executada em edificação já implantada. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR POTENCIAL DA CONTRATAÇÃO

Os preços unitários adotados, foram os do Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE) e 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

As especificações dos serviços, conforme Projeto, obedecerão às normas do ABNT. O valor estimado 

para contratação, conforme descriminado no Projeto Básico (Anexo VI – Planilha Orçamentária) é de R$ 

319.834,62 (trezentos e dezenove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos); 

data base: Abril / 2025, sem desoneração.

Os quantitativos, delineados em projeto, foram determinados pelo levantamento dos serviços, realizados 

de acordo com o Projeto Básico. 

PLANILHA SINTÉTICA DO ORÇAMENTO

Nº SERVIÇOS VALOR DO 

SERVIÇO

PORCENTAGEM 

DO SERVIÇO

01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 22.570,40 7,02 %

02
SERVIÇOS PRELIMINARES

R$ 8.381,92 2,63 %

03
DEMOLIÇÃO/ REMOÇÃO

R$ 736,63 0,23 %

04
MOVIMENTO DE TERRA

R$ 5.079,76 1,59 %

05
BALDRAMES/ FUNDAÇÕES

R$ 24.623,08 7,70 %
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06
ESTRUTURA

R$ 40.158,05 12,55 %

07
ELEVAÇÕES

R$ 14.239,84 4,45 %

08
ESQUADRIAS

R$ 23.877,17 7,47 %

09
SOLEIRAS/ PEITORIL E BANCADAS

R$ 6.883,11 2,15 %

10
INSTALAÇÕES

R$ 46.258,87 14,47 %

11
COBERTURA

R$ 18.526,00 5,79 %

12
REVESTIMENTO

R$ 65.384,78 20,44 %

13
PAVIMENTAÇÃO

R$ 20.372,39 6,38 %

14
LOUÇAS E METAIS

R$ 5.785,35 1,81 %

15
PINTURA

R$ 16.507,82 5,18 %

16
DIVERSOS

R$ 449,45 0,14 %

TOTAL R$ 319.834,62 100 %

Quando os materiais dos bancos oficiais não se adequam em plenitude às características do objeto ou 
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quando as composições de serviço estão desatualizadas,  ocorre a adaptação do banco oficial,  sempre 

mantendo os coeficientes e produtividade originais. Nesse caso, quando a composição está desatualizada 

e  os  insumos  permanecem continuados,  utiliza-se  aquela  com os  custos  atualizados  para  o  mês  de 

referência.

Em todos os casos são mantidos os índices do banco utilizado. Entretanto, adequam-se as composições de 

mão  de  obra,  substituindo-as  pelas  discriminadas  no  SINAPI,  mantendo,  assim,  a  uniformidade  e 

garantias dos tributos e encargos incidentes sobre cada profissional. O mesmo ocorre para os insumos de 

equipamentos e materiais que estão presentes no banco oficial. Ou seja, são adotados o menor número de 

itens possíveis fora dos bancos oficiais e, independentemente da causa, essas alterações são registradas e 

apresentadas na Composições de Custo Unitárias, dando publicidade a todos os licitantes.

Desta forma, no ANEXO VI há o detalhamento orçamentário da Administração, composto por:

- Planilha Resumo;

- Planilha Orçamentária de Custos;

- Planilha Orçamentária de Venda;

- Cronograma Físico-Financeiro da Obra;

- Relação de composições;

- Curva ABC de Insumos;

- Curva ABC de Serviços;

- Demonstrativo financeiro de BDI;

- Demonstrativo financeiro dos Encargos Sociais Horistas;

- Demonstrativo financeiro dos Encargos Sociais Mensalistas;
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- Planilha de Administração Local – Equipe dirigente;

- Planilha de Administração Local – Manutenção de Canteiro;

- Planilha de Administração Local – Apoio a Produção.

Além do custo direto  há o respectivo cálculo de  BDI -  Bonificação de Despesas  Indiretas, 

conforme Súmula TCU nº 258. A metodologia adotada fundamenta-se no Acórdão TCU nº 2.622, que 

possui o objetivo de definir faixas aceitáveis para valores de taxas de BDI específicas para cada tipo de 

obra pública e para aquisição de materiais e equipamentos relevantes.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação tem como finalidade a  execução de serviços de engenharia  para adequação e 

reforma  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  –  UPA de  Boquim/SE,  visando  à  instalação  e  pleno 

funcionamento  de  um tomógrafo  computadorizado,  equipamento  fundamental  para  o  diagnóstico  por 

imagem de média e alta complexidade, ampliando a capacidade de atendimento do município e região.

A solução proposta contempla um conjunto integrado de ações técnicas, abrangendo:

a) Adequação da infraestrutura física

-  Reformas  civis  necessárias  para  adequação  do  espaço  físico,  atendendo  às  exigências  de 

instalação do tomógrafo, conforme as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 

em especial a RDC nº 50/2002 e suas atualizações;
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-  Intervenções  em  alvenarias,  pisos,  forros,  revestimentos  e  pintura,  assegurando  condições 

ambientais adequadas de higiene, segurança e conforto.

b) Adequação das instalações elétricas e lógicas

-  Execução de rede  elétrica  dedicada,  com dimensionamento  compatível  às  especificações  do 

equipamento, incluindo transformadores, painéis, aterramento e dispositivos de proteção;

- Instalação de infraestrutura lógica para integração ao sistema de tecnologia da informação da 

unidade, garantindo a transferência e arquivamento seguro das imagens geradas.
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c) Instalações especiais e requisitos técnicos

- Implementação de sistemas de climatização e ventilação, conforme normas técnicas, assegurando 

a estabilidade térmica e o adequado funcionamento do tomógrafo.

- Adequações de blindagem radiológica e barreiras protetivas, em conformidade com as exigências 

da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, visando à proteção dos profissionais e pacientes.

d) Sustentabilidade e eficiência

- Aplicação de critérios de sustentabilidade na execução da obra, priorizando o uso racional de 

energia, água e materiais.

-  Gestão  adequada  dos  resíduos  da  construção  civil,  com  destinação  conforme  a  legislação 

ambiental vigente.

e) Conformidade normativa e legal

-  Observância  à  Lei  nº  14.133/2021  (Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos),  garantindo 

transparência, eficiência e economicidade.

-  Cumprimento  das  normas  técnicas  da  ABNT  aplicáveis,  bem  como  demais  requisitos  de 

segurança do trabalho e acessibilidade (NBR 9050).

7.1. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
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Os serviços serão realizados na Unidade de Pronto Atendimento Bernadino Mitidieri - UPA de Boquim 

localizada na Av. Antônio Viana de Assis ,280, 49360-000 -Industrial, Boquim - SE.

7.2. NATUREZA E FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

O objeto da contratação envolve a contratação de uma empresa especializada para a adequação e 

reforma  para  a  instalação  de  tomógrafo  na  UPA-Boquim,  caracterizada  como  serviço  comum  de 

engenharia, nos termos da Lei 14.133/2021.

Os  serviços  contratados  são  de  natureza  não  contínua.  A  contratação  não  necessita  se  estender 

continuamente por vários exercícios financeiros para assegurar a integridade do patrimônio público de 

forma rotineira e permanente. A duração é determinada e o contrato encerrado com a entrega do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a de não parcelamento do objeto, conforme 

disposto no § 3º do art. 41 da Lei nº 14.133/2021.

Há de ser esclarecido preliminarmente que a execução do objeto se trata de um projeto com serviços 

indivisíveis,  onde o não agrupamento causaria prejuízo para o conjunto.  Portanto,  não há viabilidade 

técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em 

uma etapa executiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e da entrega dos 

serviços.  Importa  afirmar  que  a  mesma  empresa  contratada,  executa  todos  os  serviços  previstos  e, 
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portanto, não teria sentido subdividi-los perdendo-se assim o ganho em escala.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se com a contratação, substituir elementos antigos e desgastados por soluções mais duráveis, 

seguras  e  apropriadas  para  a  instalação  do  tomógrafo,  visando  proporcionar  um  ambiente  mais 

humanizado, confortável e funcional para pacientes, além de garantir conformidade com os padrões de 

higiene, segurança e acessibilidade exigidos para unidades de saúde. Além de:

a) Garantir a oferta de um serviço de qualidade e segurança aos usuários da rede estadual da 

saúde; 

b) Assegurar o cumprimento das normas sanitárias e de infraestrutura hospitalar;

c) Diminuir o tempo de atendimento aos pacientes; 

d) Reduzir os custos operacionais dos atendimentos;

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 acerca 

da participação no procedimento. A empresa contratada deverá: 
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» Observar as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer 

às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação; 

» Executar o contrato conforme o projeto, as especificações contidas no Projeto Básico e seus 

anexos, assim como seguir os termos de sua proposta; 

» Manter o padrão de qualidade e apresentar a melhor prática executiva; 

» Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos 

serviços; 

» Prestar esclarecimentos ou informações quando solicitado pela CONTRATANTE. 

Será providenciado pela administração: 

» Publicação do Edital; 

» Indicação de futuro fiscal dos serviços a serem executadas com o fulcro de garantir a qualidade 

dos serviços, a realização das medições mensais e o cumprimento integral do contrato; 

» Capacitação dos servidores para melhoria no aspecto da fiscalização e gestão contratual. 

A licitação será realizada pela SES, através da comissão de licitação de obras nomeada pela Portaria nº 

09/2025.

Será  necessário,  no  ato  de  assinatura  da  Ordem  de  Serviço  para  o  início  do  contrato,  realizar  um 

planejamento detalhado da execução dos serviços, considerando que os ambientes hospitalares estarão em 

pleno  funcionamento.  Para  garantir  que  a  obra  seja  conduzida  de  forma  organizada,  minimizando 

impactos nas operações do hospital, serão realizadas reuniões para planejar o enfrentamento dessas ações.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal conceito 

vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se necessário 

avaliar os impactos positivos e negativos na contratação quanto: 

» À observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

» Ao emprego apurado dos recursos públicos; 

» À conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

» Ao uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

» À remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos; 

» À observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e 

ABNT. 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 

geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 
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A contratada  deverá  ter  pleno  conhecimento  e  se  responsabilizar  pelo  trabalho  seguro  das  pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em 

vigor  do Ministério  do Trabalho.  Esta também se responsabilizará  por ações e/ou omissões sobre os 

resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação.  

Cada  empreendimento  de  engenharia,  por  natureza,  acarreta  impactos  ambientais,  como  a 

produção de resíduos de construção civil, o emprego de madeira e a emissão de poluição sonora. No 

entanto, os projetos e orçamentos desenvolvidos contemplam medidas mitigadoras, já detalhadas no item 

3.2.  Essas  ações  visam  minimizar  os  efeitos  adversos,  demonstrando  um  compromisso  com  a 

sustentabilidade e o cuidado ambiental. 

13. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO

As  experiências  anteriores  indicam  que  a  contratação  apresenta  viabilidade  e  alta  probabilidade  de 

alcance  dos  resultados  pretendidos.  A  GERINFRA/SES  não  possui  em  seu  quadro  de  servidores 

profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a execução da obra em questão, de modo que 

para  suprir  tal  necessidade  torna-se  imprescindível  a  contratação  de  serviços  especializados,  para 

atendimento da demanda exarada. 

Considerando: 

a) A necessidade dos serviços na UPA-Boquim, proporcionando uma melhor oferta de serviços à 

população; 

b) As obrigações institucionais da SES/SE; 

Praça General Valadão, nº32, Bairro: Centro - Aracaju/SE 
CEP: 49010-520 - Tel. (79) 3234-9500  www.ses.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: YI8C-WG6X-NPQU-POOQ Página 25 de 28

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 R

od
ol

fo
 O

liv
ei

ra
 C

os
ta



Página:26 de 28

c) A necessidade de assegurar o cumprimento das normas sanitárias e de infraestrutura hospitalar;

d) Todo o exposto e apresentado neste Estudo Técnico Preliminar - ETP. Declara-se a necessidade 

e viabilidade de contratação dos serviços indicados neste ETP.
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